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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N'034 DE 20 DE AGOSTO DE 2025

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos llustres

Vereadores dessa Egrégia Casa o anexo Projeto de Lei, EM REGIME DE URGÊNCIA , que

DtsPoE soBRE A TMPLANTAçÃO DO SERVTÇO DE ACOLHTMENTO NA MODALTDADE

FAMíLh ACOLHEDORA, QUE V|SA O ACOLHTMENTO PROVTSORTO DE CRTANçAS E

ADOLESCENTES EM S|TUAÇÂO DE RTSCO, E DÁ OUTRAS PROUDÊNChS.

A proposiçáo ora apresentâda tem como finalidade assegurar o direito fundamental à

convivência familiar e comunitária de crianças e adolescentes afastados de sua Íamília de

origem por medida de proteçáo, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente.

O Serviço de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora apresenta-se como uma alternativa

protetiva de cará:er excepcional e provisório, que busca garantir um ambiente familiar

adequado, individualizado e afetuoso, reduzindo os impactos da institucionalizaçáo e

possibilitando maior qualidade no processo de reintegração familiar ou, quando necessário,

de colocação em família substituta.

Trata-se de política pública essêncial à rede de proteção social do Município dê Colombo,

estruturada em consonância com a legislação nacional, as normativas do Sistema Unico de

Assistência Social - SUAS, e em diálogo permanente com o Poder Judiciário, Ministério

Público, DeÍensoria Pública, Conselhos de Direitos e demais órgãos que compôem o Sistema

de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente.

O Projeto de Lei também disciplina a organização do serviço, a forma de seleção,

habilitação e acompanhamento das famílias acolhedoras, os direitos e deveres envolvidos,

bem como a concessão de bolsa-auxilio para apoio financeiro nas despesas decorrentes do

acolhimento.

Além das razões já expostâs, destacamos que a Secretaria Municipal de Assistência

Social, por meio do Memorando no 33812025, informou que dispõe dos rêcursos humanos

necessários para a implementação do Programa Família Acolhedora, assegurando que, no

momento, os profissionais integrantes do quadro de servidores municipais serão devidâmente

remane.jados e designados para compor a equipe tecnica do referido serviço, em atenção ao
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Decreto Municipal no 39/2025, que estabelece medidas para a contenção de despesas com

pessoal, nos termos do art. 36 da Lei Municipal no 1 .34912024 e da Lei Complementar F

n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal

Outrossim, considerando que as alteraçôes propostas em relaçáo à Lei Municip

Diante da relevância da matéria, que representa um avanço significativo na política de

proteção integral à infância e adolescência em nosso Mun io, solicitamos a apreciação e

aprovação do presente Projeto de Lei, em ime de u ta , certos de contar com o apoio

unânime dos Nobres Vereadores na valorizaÇão d importante política pública

Colombo, 20 de agosto de 2025

ZAROTTO
nicipal

iak
ral do Município

coiomb

o)'

Procur

1.52112019 sáo sLrbstanciais, optou-se por sua revogação expressa, em consonância com o

disposto no art. 12, inciso I, da Lei Federal no 95/1998, que determina que a alteraçáo

legislativa seja realizada mediante reprodução integral em novo texto quando se tratar de

alterações consideráveis.
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PROJETO DE LEI NO 034 DE 20 DE AGOSTO DE 2025

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃ O DO SERVI

DE ACOLHIMENTO NA MODALIDADE FAMíLIA

ACOLHEDORÂ QUE VISA O ACOLHIMENTO

PROVTSÓR|O DE CR|ANÇAS E

ADOLESCENTES EM SITUAçÃO DE RISCO, E

DÁ oUTRAS PRovIDENcIAS.

CAPíTULO I

DAS DISPOSIçÓES GERAIS

Art. 1o Fica instituÍdo, no âmbito do Município de Colombo, o Serviço Municipal de Acolhimento em

Familia Acolhedora, destinado a garantir direitos de crianÇas, adolescentes e, excepcionalmente,

jovens entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade, afastados da famÍlia de origem por medida

de proteÇáo determinada pela autoÍidade competente, nos termos do art. 101, incisoVlll, da Lei Federal

no 8.069, de í3 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Art. 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:

l- acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, incisos Vll e Vlll, do ECA, caracterizada pelo

afastamento breve e excepcional da criança ou adolescente de sua família natural ou extensa, visando

à sua proteçâo integíal;

ll - família natural: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes, nos

termos do art. 25 do ECA;

lll - Íamília extensa ou ampliada: a que se estende para além da unidade de pais e Íilhos ou da unidade

do casal, formada por parentes próximos, com os quais a criança ou adolescente convive e mantém

vínculos de âfinidade e afetividade, nos termos do parágraÍo único do art. 25 do ECA;

lV - famÍlia substituta: aquela constituída mediante guarda, tutela ou adoção, nos termos do art. 28 do

ECA;

V - família acolhedora: pessoa ou famÍlia previamente cadastrada, avaliada e capacitada pelo Serviço

de Acolhimento, que se disponha a acolher, de forma voluntária, criança ou adolescente em seu núcleo

familiar, sem intenÇáo de adoÉo;

Vl - bolsa-auxÍlio: valor em dinheiro concedido à ÍamÍlia acolhedora, por criança ou adolescênte

acolhido, destinado a apoiar financeiramente as despesas decorrentes do acolhimento.
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CAPíTULO II
DOS OBJETIVOS DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

Art.30 O Serviço Municipal de acolhimento na modalidade de famÍlia acolhedora, aÍim de assegu

proteÉo integral das crianças e dos adolescentês, terá como objetivos:

| - Assegurar o direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianÇâs e edolescentes,

possibilitândo a reconstruÉo e o fortalecimento dos vlnculos e o rompimento do ciclo de violeçôes de

direitos;

ll - Atuar em conjunto com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos para promover o

acolhimento de crianças e adolescentes afastados temporariamente de sua famÍlia natural ou

extensa/ampliada, por meio da medida de proteÉo prevista no art. 101, inciso Vlll, da Lei n' 8.069/í 990

determinada pela autoridade competente, em famÍlia acolhedora, para garantir a proteçáo integral

preconizada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente;

lll - Proporcionar atendimento individualizado a crianças e adolescentes afastâdos de suas femilias

naturais ou extensaíampliadas, tendo em vista seus retornos às suas respectivas famÍlias quando

posslvel, ou a inclusào em tsmÍlia substitutr;

lV - Contrlbuir para a superaÉo da situaçáo vivida por criançâs ou adolescentes, com menor grau de

sofrimento e perda, preparando-os para a reintegraçáo familiar, a colocâçâo em famÍlia substituta, ou

para a vida autônoma no caso dos adolescentes;

V - Articular com a redê socioassistencial e com as dêmais políticas públicas a fim de potencializar o

cuidado ê a protêçáo por parte das hmílias acolhedoras e das famllias naturais e extenses.

CAPíTULO III

DA GESTÃO DO SERVIçO DE ACOLHIi'ENTO FAMILIAR

Art. tlo A gestáo do Serviço é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, em

articulaçáo com os órgãos do Sistema de Garantia dos Dirêitos da Criança e do Adolescente,

notadamente:

| - Poder Judiciário do Estado do Paraná;

ll - Ministério Público do Estado do Paraná;

lll - Defensoria Públicâ do Estado do Paraná;

lV - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

V - Conselho Municipel de Assistência Sociel;

Vl - Órgãos municipais gestores das polÍticas de Assistência Social, EducaÉo, Seúde, Habitação,

Esporte e Lazer, Cultura e lgualdade Racial, Juventude, Mulher, FamÍlia e Direitos Humanosi

Vll - Conselhos Tutelares;

Vlll - SêguranÇa Pública.
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CAPíTULO IV

oo PÚBLtco-ALvo E ACESSO AO SERVTçO

Art,50 O Serviço de Acolhimento em Familia Acolhedora destina-se a crianças e adolescentes

(zero) a 18 (dezoito) anos de idade e, excepcionalmente, a jovens entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um)

anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos excepcionais, a manutenÉo do acolhimento de jovens entre l8 (dezoito)

ê 21 (vinte e um) anos dependêrá dê perecer técnico, no qual deverá constar a avaliaÉo do grau de

autonomia do acolhido, a Íim de.iustificar a necessidade de continuidade da medida, nos termos do arl.

2" da Lei Federal n" 8.069/1990 - Estatuto da Criançe e do Adolescente.

Art. 60 O ServiÇo de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora atenderá crianças e adolescenles do

MunicÍpio de Colombo que tenham seus direitos ameaçados ou violados e necessitem de proteçáo,

sempre mediante determinaçáo judicial.

Art. 70 A inclusâo da criança ou do adolescente no Serviço será realizada por determinação da

autoridade judicial compêtente.

§ 10 A equipe técnica responsável pelo acompanhamento fará a indicaçâo da família acolhedora

habilitadâ, considerando as caracterÍsticas e necessidades da criança ou do adolescênte.

§ 20 O perÍodo de acolhimento será definido conformê e situaçâo do caso, podendo estender-se por

até 18 (dezoito) meses, admitindo-se prorrogaÉo em situaçÕes excepcionais, desde que

fundementada pela autoridade judicial no melhor interesse do acolhido.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

Art, 8' O SeÍviço contará com recursos orçamentários da Secretaria Municipal dê Assistência Social,

podendo receber complementação do Fundo Municipal para a lnfância e Adolescência (FlA) e de

parcerias com o Estado e a Uniâo.

Art.9'Os recursos alocados no Serviço de Acolhimento êm Famllia Acolhedora destinam-se a:

I - Pagamento de bolsa-AuxÍlio às famÍlias acolhedorasi

ll - CapacitaÉo continuada da Equipe Técnica e de Apoio, preparaÉo e formaÉo das Famílias

Acolhedoras;

lll - Acompanhamento e trabalho de reintegraçáo familiar junto à famÍlia de origem;
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lV - Disponibilizaçáo de espaÇo físico adequado e equipamentos necessários para os profissionais

prestarem atendimento e acompanhamento às famÍlias do Serviçoi

V - Manutenção dos vencimentos dos servidores remanejados que compÕem a Equipe Técnica e de

Apoio;

Vl - Manutençâo de veÍculos necessários às atividades do ServiÇo

CAPíTULO V
oA EeurpE rÉcrrce E DA cooRDENAçÃo Do sERvrÇo

Art. '10. O Sêrviço de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora será realizado por equipe técnica,

preÍerencialmente exclusiva, observadas as normas da NOBRH/SUAS e as orientaçÕes técnicas

vigentes para os serviços de acolhimento de ôrianÇes e adolescentes.

§ ío Cada equipe técnica poderá atender, simultaneamente, até 15 (quinze) ÍamÍlias de origem e 15

(quinze) famÍlias acolhedoras.

§ 2o A equipe técnica será composta, no mínimo, por:

l- 01 (um) coordenador, com formação de nível superior;

ll - 01 (um) psicólogo, com capacitaÇáo no atendimento de crianças, adolescentes e famílias;

lll- 01 (um) assistente social, com experiência no atendimento de criançes, adolescentes e famílias;

lV - 01 (um) educador social.

§ 30 A equipe técnica poderá ser ampliada com os demais proflssionais que integram o SUAS, conforme

a NOBRH/SUAS e a Resolução n' 1712011.

§ 40 A equipe técnica poderá contar, ainda, com o apoio de técnico ou euxiliar administrativo e motoristâ

Arl. 12. Paru a plena execugáo do Serviço de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora, fica o Poder

Executivo autorizado a celebrâr:

l- parcerias com organizaçôes da sociedade civil;

ll- convênios com outros órgâos públicos;

lll - termos de cooperaçâo técnica com outros municÍpios, com o Estado do Paraná e com consórc

públicos intermunicipais, observada a legislaÇão vigente

Gàbinêtê dô
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Art. 1í. A composiçáo da equipe técnica dar-se-á, prioritariamente, poÍ meio de remanejamento de

servidores efetivos já integrantes do quadro municipal, sem criaçáo de novos cargos ou aumento de

despesas com pessoal, em observância ao Decreto Municipal no 39/2025, à Lei Municipal no 1.34912024

e à Lei Complementar Federal no 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
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Art. í3. Sáo atribuiçÕes da Coordênação do Serviço de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora, sem

prejuízo de outras previstas nesta Lei:

| - encâminhar à ProteÉo Socral Especial de Média e Alta Complexidade do Município o Termo de

Adesáo e o Termo de Desligamento da família acolhedora;

ll - elaborar e encaminhar, em tempo hábil, relatório mensal à administraÇáo financeira m

contendo:

a) data da inserÇáo da família acolhedora;

b) nome, RG, CPF e endereço do responsável;

c) nome da criança ou adolescente acolhido;

d) data de nascimento;

e) número da medida de proteÉo;

0 período de acolhimento;

g) informaÉo sobre eventual necessidade de cuidados especiais;

h) valor a ser pago;

lll - enviar, em tempo hábil, à administraçáo Íinanceira municipal a relaÉo de famÍlias acolhedoras

com indicaçâo de banco, agência e conta bancária para depósito da bolsa-auxÍlio;

lV - remeter mensalmente ao JuÍzo competente relatôrio com a indicaçáo de todas as crianças e

adolescêntes acolhidos no Serviçoi

V - prestar informaçÕes ao Ministério Público e à autoridade judiciária sobre os acolhidos, sempre que

solicitado;

Vl - encaminhar ao JuÍzo competente o Plano lndividual de Atendimento (PlA) de cada cÍiança ou

adolescente acolhido;

Vll - zelar pelo cumprimento das obrigaÇÕes previstas nesta Lei, no Estatuto da Criança e do

Adolescente e nas orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento, bem como nas demais

normas do SUAS;

Vlll - monitorar, supervisionar e oriêntar a equipe técnica e de apoio na execução do Serviço;

lX - acompenhar e monitorar a inserÇão, a permanência e o desligamento das famÍlias acolhedoras.

Art. í4. Sáo atribuiÇÕes da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora, sem

pre.iuízo de outras previstas nesta Lei:

| - cadastrar, avaliar e preparar as Íamílias acolhedoras;

ll - acompanhar as famÍlias acolhedoras, a famÍlia natural ou extensa, e as crianças ê adolescentes

durante o acolhimento;

lll - acompanhar as crianças, adolescentes e famÍlias nos casos de reintegraÇão familiar ou adoção,

lV - elaborar e acompanhar a execução do Plano lndividual de Atendimento (PlA) de todas as cri ças

e adolescentes acolhidos,

V - realizar acompanhamento sistemático da família acolhedora, da cíiança ou adolescen
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da família natural ou extensa, em articulaçáo com a rede de atençáo e proteçáo sociali

Vl - monitorar as visitas entre crianças e adolescentes, famÍlia natural ou extensa e famÍlia acolh

§ 20 A equipe técnica poderá, também de ofício, prestar informaçÕes ao Juízo competente sobre a

situação da criança ou adolescentê acolhido e sobre as possibilidades de reintegraçáo familiar.

CAPíTULO VI
OAS FAMíLIAS ACOLHEDORAS

Art. í5. A participaÉo como familia acolhedora terá caráter voluntário, não gerando, em nenhuma

hipótese, vlnculo empregatÍcio, funcional, profissional ou previdenciário com o MunicÍpio, ainda que o

serviço sêJa executado por meio de convênios, parcerias, termos de cooperaçâo técnice ou outras

formâs de formalizaÉo com entes públicos ou instituiçôes privadas.

Art. í6. Cada famÍlia acolhedora poderá receber uma crianÇa ou adolescente por vez, salvo nos casos

de grupos de irmáos, quando o acolhimento conjunto for autorizado.

AÉ. í7. Sâo requisitos para que famÍlias participem do ServiÇo de Acolhimento de Crianças e

Adolescentes em FamÍlia Amlhedora:

| - Ter idade mÍnima de dezoito anos, sem restriÉo quanto a sexo ou estado civil;

ll - Ser residente no Município de Colombo há, no mÍnimo, 1 (um) ano;

lll - Náo ester habilitado em processo de habilitaÉo para adoçâo de crianças ou adolescentes;

lV - Não ter nenhum membro da familia residente no domicílio envolvido com uso ou abuso de álcool,

drogas ou substâncias assemelhadas;

V - Contar com a concordância de todos os demais membros da ÍamÍlia que convivem no mesmo

domicÍlio;

Vl - Aprêsentar boas condiçÕes de saúde fÍsica e mental;

Vll - Comprovar idoneidade moral, mediante apresentaçáo de certidâo de antecedentes criminais de

todos os membros maiores de'18 anos que residem no domicÍlio da Íamília acolhedora;

Vlll - Comprovar renda familiar per capita nâo inferior a 1 (um) salário minimo;

lX - Possuir espaço ÍÍsico adequado ne residência para acolher a criança ou adolescente;

X - Obter parecer psicossocial favorável, expêdido pela Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em

Familia Acolhedora e, quando necessário, por outros proÍissionais de rede de proteção;

Xl - Participâr obrigatoriamente das câpacitaÇôes, aderir às orientaÉes, bem como comparecer às
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§'lo Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a equipe técnica deverá prestar inÍormaçÕes

sobre a situaÇâo da criança ou adolescente acolhido, indicando a possibilidade ou náo de reintegraçáo

familiar, e elaborar relatório técnico para subsidiar as decisôes judiciais.

reuniões da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora.
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Art. í8. Atendidos todos os requisitos estabelecidos no artigo anterior, a familie participante do S

Municipal de Acolhimento em Família Acolhedora deverá assinar o Termo de Adesáo ao serviço,

formalizando sua participação.

AÍt. í9. O requerimento de cadastro como famÍlia aoolhedora deverá ser instruÍdo com a

aprêsentrçâo dos seguintês documentos:

I - Documênto de identificaÇáo com foto dê todos os membros da família;

ll - Certidáo de nascimento ou de casamento de todos os membros da fumília;

lll - Comprovante dê residência;

lV - Certidâo negativa de antecedentes criminais de todos os Ínembros da famflia maiores de idadei

V - Comprovante de rendimento de pelo menos um dos membros da famÍlia;

Vl - Comprovante de benefÍcio, aposentadoria, pensão ou equivalente, quando houver beneficiários da

Previdência Social;

Vll - Atestado médico comprovando a aptidáo física e mental dos responsáveis pelo acolhimento.

Art.20. A preparaÉo das famÍlias câdastradas que manifestarem interesse em se habilitar para o

Serviço Municipal de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora será realizada medrante:

| - ParticipaÉo em capacitaÉo preparatória;

ll - Orientaçáo direta às EmÍlias, por meio de visitas domiciliares e entrevistas.

AÉ. 2í. As famÍlias cadastradas e habilitadas receberào acompanhamento e preparaÉo contÍnuos,

incluindo orientaçáo quanto a:

| - Obietivos dg serviço;

ll - DiferenÇa entre acolhimento familiar e medide de adoÉo:

lll - Procedimentos de recepÉo das crianças e adolescentes;

lV - Condições de permanência;

V - Formas de desligamento das crianças e/ou adolescentes do serviço.

Art. 22. São obrigaçôes da família acolhedora:

| - Prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à criança ou adolescente acolhido;

ll - Cumprir as orientaçôes da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora e

pârticipar do acompanhamento e de capacitaÉo continuada;

lll - Fornecer inÍormeçôes sobre a situaÉo da criança ou adolescente acolhado à Equipe Técnica;

lV - ContribuaÍ na preparaçáo da criança ou do adolescente para o retorno à família natural ou exten

e, ne impossibilidade, para a coloceÉo em família substitute, sempre sob orientaÇâo da Equipe T
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V - Comunicar imediatamente à Equipe Técnica quaisquer intercorrências que possam impedi

inviabilizar a permanência do acolhido, para que as medidas necessárias sejam adotadas;

Vl - Participar dos encontros de estudo e troca de experiências com outras famílias, abordando te

AÍt. 24. O desligamento da famÍlia acolhedora poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:

I - Solicitaçáo formal da própria família, mediante assinatura do Termo de Desligamento, no qual será

registrado o prazo para efetivaÉo, deÍinido em conjunto com a Equipe Técnica do Serviço;

ll - Descumprimento ou perda dos requisitos previstos no art. 17 desta lei, devidamente comprovado

por parecer técnico emitido pela Equipe Técnica do Serviço;

lll - Determinaçáo judicial.

CAPÍTULO VII
DA BOLSA.AUXiLIO E DO INCENTIVO.FISCAL

Art. 25. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às famílias acolhedoras bolsa-auxilio

mensal, por cada criança ou edolescente âcolhido, mediante transferência bancária em conta-corrente

indicada para trl finalidade pelo membro designado no Termo de Guarda e Responsabilidade.

§ ío A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas relacionadas à criança ou adolescêntê acolhido,

compreendendo:

I - alimentaÉo;

ll - vestuário;

lll - materiais escolares e pedagógicos:

lV - serviços e atendimentos especializados complementares à rede pública local;

V - atividades de cultura e lazer;

Vl - transporte;

Vll - demais gastos necessários à garantia dos direitos fundamentais previstos no Estatuto da Criança

e do Adolescente.

§ 20 Cada família receberá uma bolsa-auxilio mensal por criança ou adolescente acolhido, ressalvados

os casos de grupos de irmáos
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como: Estatuto da Criança e do Adolescente, questões sociais relacionadas à família de origem,

relaçôes intrafamiliares, guarda como medida de colocaçáo em família substituta, papel da famÍlia

acolhedora ê demais ãssuntos pertinentes.

AÍ1.23. A ÍamÍlia acolhedora e as crianças ou adolescentes acolhidos serão acompanhados e

orientados pela Equipe Técnica do Servigo de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora, garantindo suporte

contÍnuo e atençáo às necessidades de todos os envolvidos.
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§ 3o Quando a mêsma família acolher mais de uma criança ou adolescente de forma individual

pertencente a grupo de irmãos), o número de bolsas-auxílio corresponderá ao total de acolhidos.

§ 40 No caso de acolhimento de crianÇas ou adolescentes com necessidades especiais, devidamen

comprovadas por laudo médico, o valor da bolsa-auxilio poderá ser ampliado em até 1/3 do valor

estabelecido, conforme avaliaçâo da Equipe Técnica do Serviço.

§ 5o A Coordenaçáo e a Equipe Técnica do Serviço deveráo manter em arquivo, na sede do serviço,

os laudos médicos com a descriÇáo das necessidades especiais pelo período mínimo de 10 (dez) anos.

§ 6o O beneficiário da bolsa-auxílio está dispensado da prestaçâo de contas dos gastos, cabendo à

Equipe Técnica o acompanhamento sistemático do atendimento prestado à criançâ ou adolescente

acolhido.

§ 70 A familia acolhedora que receber a bolsa-auxÍlio e deixar de cumprir integralmente suas

responsabilidades em relação à criança ou adolescente acolhido deverá ressarcir ao erário os valores

recebidos durante o perÍodo da irregularidade, sem prejuízo da aplicaÇão das demais sançÕes cabÍveis.

§ 80 O valor da bolsa-auxÍlio será, no mÍnimo, equivalênte a 4,7 (quatro vírgula sete) Unidades Fiscais

de Colombo (UFC).

Art. 26. A famllia habilitada no Serviço Municipal de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora,

independentemente de sua condição econômica, fará jus ao recebimento de 1 (uma) bolsa-auxÍlio por

criança ou adolescente acolhido, após a efetiva guarda, obseNados os sêguintes termos:

| - a conc€ssâo da bolsa-auxílio será realizeda mensalmente, a partir da entrega da criança ou

adolescente aos cuidados da Íamília acolhedora;

ll - a bolsa-auxÍlio será devida durante todo o periodo de acolhimento. Nos casos de ingresso ou

desligamento da criança ou adolescenle no decorrer do mês, o valor será pago integralmente, desde

que o pêrÍodo total de acolhimento seja superior a 28 (vinte e oito) dies;

lll - quando o acolhimento tiver duraçáo igual ou inferior a 28 (vinte e oito) dias, o valor da bolsa-auxilio

será pago de forma proporcional aos dias de permanência;

lV - nos casos em que a criança ou o adolescente acolhido perceba BenefÍcio de Prestaçâo Continuada

- BPC ou outro beneÍÍcio previdenciário ou assistencial, a destinaÇáo do referido beneflcio será definida

pela autoridade judiciária competentê.

Parágrafo único. A interrupçáo do ecolhimênto familiar, por qualquer motivo, implicerá â suspen

imediata da concêssáo da bolsa-auxílio
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Art.27. Compete ao Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria responsável pela

pública de Assistência Social, estabelecer normas e procedimentos necessários à execuçâo,

acompanhamento e à fiscalização do Servigo Municipal de Acolhimenlo em FamÍlia Acolhedora,

observada a legislaÉo nacional e em consonància com as polÍticas, planos e diretrizes dos demais

órgáos competentes.

Art.28. A execuçáo e a coordenaçâo do Serviço Municipal de Acolhimento em Família Acolhedora

poderáo ser realizadas diÍetamente pelo Munic{pio ou por meio de parcerias, convênios ou termos de

cooperação Íirmados com consórcios públicos e instituiçóes parc€iras, desde que atendidos os

requisitos estabelecidos nesta Lei.

ParágraÍo único. Os procedimentos de execução, monitoramento e avaliaçáo do serviÇo serâo

disciplinados em atos normativos expedidos pelo Poder Executivo.

Art,29. O Poder Executivo Municipal deveÍá crmpatibilizar a quantidade de famÍlias acolhedoras

habilitadas e de crianças e adolescentes acolhidos com as dotaçóes orçamentárias disponíveis, de

Íorma a garantir a sustentâbilidade financeira do Serviço Municipal de Acolhimento em FamÍlia

Acolhêdore.

CAPiTULO VIII
DA FISCALIZAçÃO, MONITORAMENTO E AVALIAçÃO

Art.30. O monitoramento e a avaliaçáo do Serviço Municipal de Acolhimento em FamÍlia Acolhedora

seráo realizados:

l- pela Equipe Técnica do Serviço, no acompanhamento direto das famÍlias acolhedoras, das crianças

e adolescentes acolhidos e das famÍlias de origem;

ll - pela Secrêteria Municipal responsável pela polÍtica pública dê Assistência Social, em conformidade

com as diretrizes do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

§ ío O processo de monitoramento e avaliaçáo deverá incluir reuniões bimestrais para análise do

alcance dos ob.ietivos, da metodologia aplicada, do envolvimento comunitário e da pertinência dâ

continuidade do programa.

§ 20 Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS e ao Conselho Municipal dos

Direitos da CrianÇa e do Adolescente - CMDCA acompanhar e fiscalizar a regularidade do ServiÇo,

encaminhando relatório circunstanciado ao JuÍzo da lnfàncla e Juventude sempre que verificad

irregularidades
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Art.3Í. O acompanhamento sistemático da famÍlia acolhedora, da criança ou adolescente acolhido e

da familia de origem será prestado pela Equipe Técnice do Serviço, com apoio dos demais integ

da rede de proteÉo.

§ ío O acompanharnento às familias acolhedoras compreenderá, no mÍnimo:

| - visitas domiciliares;

ll - entrevistas psicológicas e sociais;

lll - participaçáo em encontfos de preparaÇáo, Íormaçáo e acompanhamento

§ 20 O acompanhamento à famÍlia de origem e o processo de reintegraçâo familiar da criança ou

adolescente serão conduzidos pelos profissionais do Serviço Municipal de Acolhimento em FamÍlia

Acolhedora

§ 30 As visitas entre criança, famÍlia de origem e famÍlia acolhedora deveráo ocorrer em espaço fÍsico

neutro, com acompanhamento da Equipe Técnica.

§ 4'A deÍlniÉo sobre a participaçáo da família acolhedora nas visitas será deliberada conjuntamente

com a família de origem, sob acompanhamento da Equipe Técnica do Serviço.

§ 50 Sempre que solicitado pela autoridade judiciária, a Equipe Técnica deverá apresentar relatórios ou

laudos psicossociais, contendo informaçôes sobre a situaçáo da criança ou adolescente, as

possibilidades de reintegraçáo familiar e a análise das vantagens e desvantagens da medida.

§ 60 lndependentemente de solicitaÉo judicial, a Equipe Técnica poderá, quando entender necessário,

encaminhar informações ao Juízo da lnfância e Juventude sobre a situaÉo da criança ou adolescente

acolhido.

CAPíTULO Ix
DA INADAPTAçÃO

Art.32. Nos casos de inadaptaçáo, a ÍamÍlia acolhedora deverá formalizar a desistência da guarda,

permanecendo responsável pelos cuidados da criança ou adolescente até que seja definido novo

encaminhamento pela autoridade judiciária compêtente.

§ ío A comunicação da desistência deverá ser imediata à equipe técnica do Servigo, que adotará as

providêncies necessáries pera a proteÉo da criança ou adolescênte.

§ 20 A desistência injustificada ou reiterada poderá implicaÍ a exclusáo da famÍlia do Serviço Munici

de Acolhimento em Família Acolhedora, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
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Art.33. A transferência da criança ou adolescente para outra família acolhedora deverá ocorre

forma gradative, gerantindo-se:

| - o acompanhamento da equipe técnica em todas as etapas do processo;

ll - e preservação da integridade emocional e psicológica da criança ou adolescente;

lll - a comunicaÇáo imediata ao JuÍzo da lnÍância e Juventude e ao MinistéÍio Público

§ ío Em situaÇôes emergenciais que comprometam a segurança da criança ou adolescenle, a

transferência poderá ocorrer de Íorma imediata, com posterior comuniceÇâo à autoridade judiciária.

§ 20 Sempre que posslvel, a famllia de origem deverá ser informada e acompanhada quanto à situaÉo

de transferência.

CAPíTULO IX
DAS OTSPOSTçÔES FTNATS

AÍt.34. As disposiçôes desta Lei aplicam-se, no que couber, às entidades credenciadas, parceiras ou

contratadas pelo MunicÍpio, inclusive por meio de consórcios públicos, para a execução do ServiÇo

Municipal de Acolhimento na modalidade de família acolhedora.

AÍt. 35. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, expedindo normas

complêmentares necessárias à sua plena execuÉo.

Art. 35. Fica revogada a Lei Municipal no 1 .521, de 12 de de 2019.

Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

Colombo,20 agosto de 2025
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